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Aos desessete dias do mês de junho de mil novecentos e cin

qüenta e ôíhco» autiío o projeto supracitado e demais documentos que se

seguem.
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Art« 12 - Picani isentos do impôsto predial pelo prazo de oinoo (5)
anos, as construções q.ue se req_uererein e iniciarem dentro

de desoito (18) meses, a contar da data da puTDlicação des

ta lei, "bem como aquelas que, já com a sua construçSo ini
ciada, a Goncluirem atá 30 de junho de 1956,

§ único - Para favores da presente lei no eixo 2? de Março-Bemardo

Horta, deverão ter as construções dois ou mais pavimentes,

Art« 22 - Requerido o 2hahite-se" a Secretaria expedirá ao requeren
te e "bem como a SeçSo de Renda Tributária, ficha especial
discriminativa da isenção, visada pelo Prefeito®

Arts 32 - A apresentação da ficha é suficiente para cancelar lança

mentos indevidos,

Art, 42 - Hevogam-se as disposições em contrário,

JUSTIPIGATIVA

O presente projeto, incentiva as construções e vem em henef:
cio daaueles que lutam com dificuldades para construir o seu teto®

"  Quanto a dilatação do praso para ah construções iniciadas,é
mais do que justo esta aprovação,pois todos sabem as dificuldades nac
so de material como de mão de obra«.

Hão será preciso uma justificativa maior,pois esclareaidós
como são os nobres"colegas,farão justiça n& presente proj eto

Sala das Sessões,16 de junho de 1955

Bj^to Por^s Piííio
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.  í t ' em eiampriaento ao art, 63 d® j®egi-
mento Intem®, que nesta data foram distri

buídas eépias do presente prejeto aos senlio-
res vereadores,

Ur-; :r junlio ,: .5.5..

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,

de conformidade com o art, 74 d© Regimento Interno,

Data supra

Fresidente da Câmara

CaA£K .
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PR0JEg)0 DE LEI Eè 33/35

Gomissão de Oonstituição, Justiça e Redação

O projeto ora em pauta nesta Gomissão, no que visa diretamente,

isto é, isenção do imposto predial, não temos dúvida em afirmar seja

constitucional,

Ho entanto, a lei 65 em sen art, 5I» itens XV e XVII atribui ao

Poder Executivo o provimento e a resolução de todos os serviços admi

nÊstrativos, inclusive reclamações referentes aos mesmos.

Reputamos, pois, dispsiratada a pretensão dos autores em fixar a

maneira pela qual a Seção Tributária deve proceder em relação à futu

ra lei.

Pelo exposto, somos de

PAREGER

sejam suprimidos, no presente projeto, os artigos 3° e ÃS.

Sala das Gomissões, 2o de julho de 1955
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PARECER

PROJETO DE lEI N2 53/55

COMISSÃO m PlNAHÇAStViÂÇSo B OBRAS PÜBLICAS

A® •xiiMixMiP®®8 • pr®38t® citad^^julga est* C®mí8s®;® jus*»
ta a pretençí® nel® c®Btida„ « apresenta a ee^inte cMenda^c®»® c®»pc-
raçã® junt® a®« auteres d® pre^et®;

EMENDA

Arts la^ Sl^a isent®» d® i«p®st® prcfial^ioii* ©•ástruçsesg
que se iniciarea dentr® de (18) ■ezeSiC®ntad®a da data da

publieaça® deata lei^pel®a pz*8®« Bé^intes;
a) e®nstruça® ate 3 paviaentes 5 an®s de isença®

«» de 3 " ate 5 pavi«ent®a 7 an®a
«  « 5 n « 7 n 9 "
n  II 7 « " 10 " 12 "

e) " de aais dee 1® pavineBt®s»15 an®s de Isénçae
§ uBÍe®r Ne eix® 25 de «arge-Bernarâ® Herta,devera® ter as censtru-

geea ter deis ®u «ais paviaentes»
ArfeS 22- Igual direite terã® as censtrugees iniciadas antes da vigên

cia desta l«i®nas que se e®neluiren at® 30 de desenbr® de 1956
Art® 3®* Esta lei entra en viger na data de sua publicagaegrevegadas

as: dispeslçses en ccntrarise
Art 22 « 32 •- d® pr«3et®fsen®8 de acerde oen e parecer da Ceniasae

de e®n8tituiça®^Justiça e Redaçae,
Na® ten esta C®nissã® nada a ®p®r a pretengSe eentida ne

prejet® acina eitad®*

Sala das Geniss®es®ll de ag®st® de 1955

Ludari® Esnaeim . . Relafr,,.,.»^
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REmçAO FINAL

Projeto de Lei 53/55

Art. 12 - Ficam isentas do imposto predial, 'as construçSes que

se iniciarem dentro de'dezoito (18) meses,' contados' da data da pu

blicação desta lei,-pelos prasos seguintes;.

a) construções atá três pavimentes, cinco anos de isenção;

b) construções -de mais de três até cinco .pavimentes, sete anos
de isenção; ^ .

c) construções ;de mais de eiAeoaátê sete pavimentes, nove anos
de isenção;

d) construções de mais de- sete até dez pavimentes, doze anos de,
isenção; • > ■

e) construções de mais de dez- pavime.ntos, quinze anos de isenção.

§  'único - Igual direito terão as, construções iniciadas antes da

vigência desta lei, mas que-~se concluirem ate' 30 de dezembro de 1956..

Art. 22^- No eixo Vinte e ôinco de Março-Be.rnardo Horta, deverão
ter as construções dois ou mais pavimeritos."

Art. 3- - Esta lei entra em vigor na data de'sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário. ■ ' ' .

Sala das Comissões, 12 de setembro de 1955

r  ' 9

César de Brito Portas Filh^ú/ Helator

esc. o(t%' ̂ £

A S^ção

Sala Í9.Ú.A.

C^RUBRICA DO PRE6iBEN,TE )
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Sm, 22 de setembro de 1955

Exmo. Sr,

Antônio Eerreira Penedo Sobrinho

DD, Prefeito Miinicipal

H e s t a

Üenho o prazer de passar às mãos de Y. Exa, para os

devidos fins de sanção, o incluso projeto de lei nQ 53/55i apro
vado por esta C^ara,

De acordo çom a Lei 65 de 30/l2/947 (OrgaaizaçSo Muni
cipal), é de dez (ló) dias o prazo para q^ue p referido projeto de

lei seja sancionado por V, Exa,

Talho-me do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas Saudações

Joaquim Antônio Caiado França
PBESISEHEE Dk CAüABA

f



PfiOJlSO DE LBI m 33/33

Art, 19 - Picam isentas do impôsto predial» as eonstru-

çSes que se iaioiarem dentro de dezoito (18) meses, contados da

data da pufelicação desta lei, pelos prazos seguintes;

a) construçSes at^ três pavimentes, cinco anos de isençSo;

b) coastruçSes de mais de três até cinco pavimentes, sete
anos de isengao;

c) construgtíes de mais de cinco at^ sete pavimentes, nove
anos de isençSo}

d) construçtíes de jmais de sete até dez pavimentos, doze anos
de isenção;

V  . e) construções de mais de dez pavimentos, quinze anos de
isenção.

§ único - Igual direito terão as construções iniciadis
antes da vigência desta lei, mas que se concluirem até 30 de de-^

zembro de 1956.

Árt. 2s - Ho, éixo Yinte e Ginco de Março-Bemardo Hor

ta» deverão ter as construções dois ou mais pavimentos.

' Art. 3- - Esta lei entra, em vigor na data de sua pu

blicação» revogada as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1955 .

Joaquim Antônio Oadado Erança
PHESHEIÍTE DA CáilAm
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